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LEI Nº 3.179, de 07 de novembro de 2.023.

EMENTA: Altera os Anexos VIII e IX da Lei Municipal n°
2.531, de 05 de abril de 2012, que dispõe sobre a
estruturação do Plano de Cargos, Carreiras e
Vencimentos dos Servidores da Administração Direta, de
suas Autarquias e Fundações Municipais e dá outras
providências

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU,
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica alterado o “Anexo VIII - Quadro de Cargos em Comissão e/ou Funções

Gratificadas” da Lei nº 2.531/2012, que passa a vigorar com as modificações previstas

neste artigo.

§ 1º Ficam extintos os seguintes cargos:

I - Chefe da Divisão de Serviços Odontológicos, com símbolos correspondentes

aos níveis “CC - 5 ou FG - 4”, da Secretaria Municipal de Saúde Pública; e

II - Chefe da Divisão do Centro de Testagem e Aconselhamento - CTA, com

símbolos correspondentes aos níveis “CC - 5 ou FG - 4”, da Secretaria Municipal

de Saúde Pública.

§ 2º Ficam criados os seguintes cargos:

I - Chefe da Divisão Policlínica Municipal, com símbolos correspondentes aos

níveis “CC - 5 ou FG - 4”, da Secretaria Municipal de Saúde Pública; e

II - Chefe da Divisão Reabilita - Espaço Municipal de Saúde/CREPS, com

símbolos correspondentes aos níveis “CC - 5 ou FG - 4”, da Secretaria Municipal

de Saúde Pública.

§ 3º Fica altera a nomenclatura do cargo de Chefe da Divisão de Apoio e

Diagnóstico, com símbolos correspondentes aos níveis “CC - 5 ou FG - 4”, da

Secretaria Municipal de Saúde Pública, passando a ser denominado Chefe da

Divisão Laboratório Municipal.
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Art. 2º Ficam suprimidas do “Anexo IX - Descrição das Atribuições dos Cargos

Comissionados da Administração Direta” da Lei nº 2.531/2012 as descrições das

atribuições dos cargos de Chefe da Divisão de Serviços Odontológicos e de Chefe da

Divisão do Centro de Testagem e Aconselhamento - CTA.

Art. 3º Ficam incluídas no “Anexo IX - Descrição das Atribuições dos Cargos

Comissionados da Administração Direta” da Lei nº 2.531/2012 as descrições das

atribuições dos cargos de Chefe da Divisão Policlínica Municipal e Chefe da Divisão

Reabilita - Espaço Municipal de Saúde/CREPS.

Art. 4º Fica alterada no “Anexo IX - Descrição das Atribuições dos Cargos

Comissionados da Administração Direta” da Lei nº 2.531/2012 as atribuições e a

nomenclatura do cargo de Chefe da Divisão de Apoio e Diagnóstico, passando para

Chefe da Divisão Laboratório Municipal.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ,
aos 07 de novembro de 2.023.

Conrado Angelo Scheller
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO JORNAL

Oficial do Município de Cambé

Nº_____pág_____de ____/____/2023
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ANEXO I

“ANEXO IX”

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA

TÍTULO DO CARGO: Chefe da Divisão Laboratório Municipal
CARGA HORÁRIA: Dedicação Exclusiva
DESCRIÇÃO DETALHADA: Planejar, coordenar e supervisionar as atividades da

Divisão Laboratório Municipal; Coordenar ações de controle e avaliação dos exames de

patologia clínica dos laboratórios que prestem serviços ao Sistema Único de Saúde;

Assessorar às equipes de gestão da Secretaria Municipal de Saúde na elaboração da

programação do SUS nos laboratórios privados; Avaliar as informações acerca das

unidades básicas de saúde e referência (Policlínica Municipal e Pronto Atendimentos 24

horas) quanto às solicitações de exames e demanda; Colaborar propostas para

solucionar os problemas detectados nas avaliações relativas à área de apoio-diagnóstico,

e apresenta-las às equipes de gestão da Secretaria Municipal de Saúde para avaliação;

Estruturar e acompanhar o processo de distribuição de vagas de exames às Unidades de

Saúde; Coordenar o Laboratório Municipal; Responder tecnicamente junto ao Conselho

Regional pelas atividades realizadas no Laboratório Municipal; Elaborar a lista de

materiais de consumo a serem adquiridos para realização dos exames; Analisar os

produtos dos processos licitatórios para realização dos exames laboratoriais e emitir

parecer técnico de todos os itens; Elaborar relatórios mensais de produção do laboratório

municipal; Analisar e estruturar o sistema de coleta de exames nas unidades de saúde;

Programar em conjunto com a às equipes de gestão da Secretaria Municipal de Saúde a

cota de exames para as unidades de saúde; Avaliar e planejar a necessidade de

ampliação na oferta de exames; Solicitar a manutenção e conserto de equipamentos do

Laboratório Municipal; Supervisionar a execução do trabalho desenvolvido no

Laboratório; Analisar o resultado dos exames realizados no Laboratório Municipal,

verificando a compatibilidade entre resultado, sexo e idade; Verificar diariamente com os

profissionais da área técnica, os controles de qualidade e avaliar se os resultados são os

esperados; Controlar a frequência dos funcionários; Realizar a avaliação dos servidores

em estágio probatório, para fins de concessão de estabilidade futura; Atender os médicos,
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esclarecer dúvidas a respeito dos exames de patologia clínica; Responder os processos

administrativos e os processos da ouvidoria, esclarecendo dúvidas e fundamentando os

mesmos; Propor às equipes de gestão da Secretaria Municipal de Saúde, a realização de

treinamentos e capacitações à equipe do Laboratório Municipal; Manter o controle de

insumos e equipamentos necessários ao atendimento dos serviços, solicitando a compra

à Secretaria Municipal de Saúde; Participar de reuniões de planejamento e avaliação

junto às equipes de gestão da Secretaria Municipal de Saúde; Participar dos processos

licitatórios de produtos e equipamentos para o Laboratório Municipal; Promover o

trabalho em equipe; Ser a referência em liderança da equipe; Executar outros trabalhos

relacionados com seu campo de atuação ou que lhe sejam determinados pelo superior

hierárquico.

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA

TÍTULO DO CARGO: Chefe da Divisão Policlínica Municipal
CARGA HORÁRIA: Dedicação Exclusiva
DESCRIÇÃO DETALHADA: Planejar, coordenar e supervisionar as atividades da

Divisão Policlínica Municipal; Coordenar a Policlínica Municipal; Responder tecnicamente

junto ao Conselho Regional de Enfermagem pelas atividades realizadas na Policlínica

Municipal; Elaborar escala de trabalho e atribuições dos profissionais de enfermagem,

Elaborar escala médica; Elaborar e gerenciar escala médica; Elaborar a lista de materiais

de consumo a serem adquiridos para realização dos serviços; Elaborar relatórios

mensais de produção da Policlínica Municipal; Avaliar e planejar a necessidade de

ampliação na oferta de serviços (consultas médicas especializadas, procedimentos,

exames entre outros); Solicitar a manutenção e conserto de equipamentos da Policlínica

Municipal; Supervisionar a execução do trabalho desenvolvido ela equipe médica,

multiprofissional e de enfermagem na Policlínica Municipal; Controlar a frequência dos

funcionários; Realizar a avaliação dos servidores em estágio probatório, para fins de

concessão de estabilidade futura; Resolver conflitos da equipe, Atender à equipe,

esclarecer dúvidas a respeito dos serviços; Responder os processos administrativos e os

processos da ouvidoria, esclarecendo dúvidas e fundamentando os mesmos; Propor às

equipes de gestão da Secretaria Municipal de Saúde, a realização de treinamentos e
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capacitações à equipe da Policlínica Municipal; Manter o controle de insumos e

equipamentos necessários ao atendimento dos serviços, solicitando a compra à

Secretaria Municipal de Saúde; Participar de reuniões de planejamento e avaliação junto

às equipes de gestão da Secretaria Municipal de Saúde; Auxiliar nos processos

licitatórios de produtos, equipamentos e serviços para a Policlínica Municipal; Promover

o trabalho em equipe; Ser a referência em liderança da equipe; Acompanhar, monitorar e

avaliar a produção dos serviços ofertados; Executar outros trabalhos relacionados com

seu campo de atuação ou que lhe sejam determinados pelo superior hierárquico.

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA

TÍTULO DO CARGO: Chefe da Divisão Reabilita - Espaço Municipal de Saúde/CREPS
CARGA HORÁRIA: Dedicação Exclusiva
DESCRIÇÃO DETALHADA: Planejar, coordenar e supervisionar as atividades da

Divisão Reabilita - Espaço Municipal de Saúde/CREPS; Coordenar o Reabilita - Espaço

Municipal de Saúde/CREPS; Responder tecnicamente junto ao Conselho Regional pelas

atividades realizadas no Reabilita - Espaço Municipal de Saúde/CREPS; Elaborar a lista

de materiais de consumo a serem adquiridos para realização dos serviços; Elaborar

relatórios mensais de produção do Reabilita - Espaço Municipal de Saúde/CREPS;

Avaliar e planejar a necessidade de ampliação na oferta de serviços; Elaborar escala de

trabalho e atribuições da equipe; Elaborar e gerenciar agenda das equipes

multiprofissionais; Solicitar a manutenção e conserto de equipamentos do Reabilita -

Espaço Municipal de Saúde/CREPS; Supervisionar a execução do trabalho desenvolvido

no Reabilita - Espaço Municipal de Saúde/CREPS; Controlar a frequência dos

funcionários; Realizar a avaliação dos servidores em estágio probatório, para fins de

concessão de estabilidade futura; Resolver conflitos entre os integrantes da equipe,

Promover o trabalho em equipe; Atender aos profissionais da equipe, esclarecer dúvidas

a respeito dos serviços; Responder os processos administrativos e os processos da

ouvidoria, esclarecendo dúvidas e fundamentando os mesmos; Propor à equipe de

gestão da Secretaria Municipal de Saúde, a realização de treinamentos e capacitações à

equipe do Reabilita - Espaço Municipal de Saúde/CREPS; Manter o controle de insumos

e equipamentos necessários ao atendimento dos serviços, solicitando a compra à
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Secretaria Municipal de Saúde; Participar de reuniões de planejamento e avaliação junto

à equipe de gestão da Secretaria Municipal de Saúde; Auxiliar nos processos licitatórios

de produtos, equipamentos e serviços para o Reabilita - Espaço Municipal de

Saúde/CREPS; Ser a referência em liderança da equipe; Acompanhar, monitorar e

avaliar a produção dos serviços ofertados; Executar outros trabalhos relacionados com

seu campo de atuação ou que lhe sejam determinados pelo superior hierárquico.
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Assinado eletronicamente por:
* CONRADO ANGELO SCHELLER (***.130.919-**)
   em 07/11/2023 16:41:09 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
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